
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº _______, DE 2025

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para
debater o tema “Justiça Tributária”.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeremos a  Vossa Excelência  que,  ouvido  o Plenário  desta  Comissão,  seja  realizada

reunião de Audiência Pública para debater o tema “Justiça Tributária”, com a presença dos

seguintes convidados:

1. Marcello  Baird  -  coordenador  de  advocacy  da  ACT  Promoção  da
Saúde;

2. Marcello  Wortmann  -  diretor  adjunto  do  Instituto  Democracia  e
Sustentabilidade; 

3. Demétrio Luiz Nascimento de Freitas - Secretaria Especial da Receita
Federal  do  Brasil  e  GT  26  do  Programa  para  Regulamentação  da
Reforma Tributária;

4. Teresa Ruas – Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc);
5. Carolina Gonçalves – Oxfam Brasil;
6. Clair Hickmann – Instituto de Justiça Fiscal (IJF).

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, duas reformas tributárias estão em debate no país: a Reforma

do Consumo e a Reforma do Imposto de Renda.

A  Reforma  do  Consumo  tem  como  objetivo  central  a  simplificação,

racionalização e modernização do sistema tributário brasileiro, com foco na tributação sobre

o consumo. Suas diretrizes impactam diretamente não apenas a economia, mas também

políticas públicas de saúde, meio ambiente e redução das desigualdades sociais. A etapa
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atual, relativa à definição das alíquotas do Imposto Seletivo, será objeto de Projeto de Lei

Ordinária a ser encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional.  Esta fase é

estratégica e decisiva,  pois a correta fixação dessas alíquotas determinará a eficácia do

Imposto Seletivo como instrumento de política fiscal, influenciando diretamente a redução do

consumo de  produtos  prejudiciais  à  saúde,  como tabaco,  bebidas  alcoólicas  e  bebidas

açucaradas, em alinhamento aos objetivos constitucionais de proteção à saúde pública.

Concomitantemente, tramita no Congresso Nacional  o Projeto de Lei nº

1.087/2025, que trata da Reforma do Imposto de Renda. Essa proposição visa reestruturar a

tributação da renda no país, promovendo maior progressividade fiscal e contribuindo para a

mitigação  das  desigualdades  econômicas  e  sociais.  É  importante  ressaltar  que,  na

tramitação da Reforma do Imposto de Renda, a sociedade civil foi excluída do processo de

discussão  na  Comissão  Especial,  cujo  andamento  limitou  a  participação  popular  e

obstaculizou o controle social sobre uma pauta de grande impacto social e econômico.

Nesse contexto,  torna-se imprescindível  a realização  de uma Audiência

Pública no âmbito desta Comissão, com o objetivo de subsidiar o debate legislativo por meio

da escuta qualificada de especialistas e da sociedade civil organizada. Essa participação é

fundamental  para  assegurar  que  tanto  a  regulamentação  do  Imposto  Seletivo  quanto  a

reforma do Imposto de Renda estejam alinhadas aos princípios da Reforma Tributária 3S —

Saudável, Solidária e Sustentável, promovendo políticas públicas eficazes e justas.

Ante o exposto e por se tratar de questão relevante interesse, solicitamos o

apoio das nobres Pares para aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2025.

Deputada Sâmia Bomfim
PSOL/SP
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